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PORTARIA 954/2021 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISE, 
DELIBERAÇÃO E JULGAMENTO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021, 
EDITAL N° 001/2021, PROCESSO N° 001/2021, 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 

Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o Oficio FCS N° 86/2021, no qual o Diretor Presidente da 

Fundação Cultural de Serrana, vistas o reduzido quadro de servidores daquela Fundação, 

solicita a designação de servidores municipais, para constituição de Comissão Especial para 

análise, deliberação e julgamento de que trata o Chamamento Público n° 001/2021, Edital n° 

001/2021, Processo n° 001/2021, que se destina a formalização de parceria com organização 

da Sociedade Civil (OSC), para execução de atividades em regime de mútua colaboração 

para desenvolvimento do Projeto CORAL — CANTA SERRANA; 

RESOLVE: 

Art.  1°. A Comissão Especial para análise, deliberação e julgamento de que 

trata o Chamamento Público n° 001/2021, da Fundação Cultural de Serrana,  sell  composta  

Delos  seguintes membros: 

1- Cinthia Cristina Amaro Monteiro — matricula 101435 

2- Lisiane França Issa — matricula 101811 

3- Paulo Ricardo Dias Florentino — matricula 701125 
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Art.  2°. E de responsabilidade dos servidores públicos designados no artigo 

anterior, analisar, deliberar e julgar o Chamamento Público n°001/2021, Edital n°001/2021, 

Processo n° 001/2021, da Fundação Cultural de Serrana, que se destina a formalização de 

parceria com organização da Sociedade Civil (OSC), para execução de atividades em regime 

de mútua colaboração para desenvolvimento do Projeto CORAL — CANTA SERRANA.  

Art.  3° Os serviços prestados pelos membros da comissão acima aludida, 

serão gratuitos e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22 d etembro de 2021. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUE CARVALHO 
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Oficio FCS N.° 86/2021 

Serrana, 17 de Setembro de 2021. 

Solicitação:  Designação de Servidores 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

Considerando a abertura nesta Fundação Cultural de Serrana, do Chamamento Público n° 
001/2021, Edital n°001/2021, Processo n°001/2021, que se destina o termo de colaboração que 
terá por objeto a formalização de parceria com organização da Sociedade Civil (OSC), 
Especializadas para a execução de atividades em regime de mútua colaboração com a 
administração pública pelo prazo de 12 meses, podendo ser renovável por até iguais períodos de 
até 60 meses, para o desenvolvimento do PROJETO CORAL — CANTA SERRANA, com o objetivo 
do ensino em canto coral para 70 pessoas com idade a partir de 17 anos na Fundação Cultural de 
Serrana. 

Considerando o reduzido quadro de servidores e/ou colaboradores lotados nessa Fundação 
Cultural, solicitamos a colaboração dessa Chefia do Executivo, no sentido de designar servidores, 
preferencialmente lotados na Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, para compor a 
Comissão Especial para análise, deliberação e julgamento de que trata o Chamamento Público 
acima mencionado. 

Na certeza de podermos contar com a especial atenção de V. Excelência, 
antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital per 
FUNDACAO CULTURAL DE FUNDACAO CULTURAI DF 

SERRANA:02859423000197 SERRANA:02859423000197 
Dados: 2021.09.1/ 16:26:20-0300' 

RAFAEL  GREPPE JACOB 

Diretor/Presidente 

Exmo. Sr. 

Leonardo Caressato Capitelli 
Prefeito Municipal 
Serrana - SP  
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